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MUNICÍPIO DE TENENTE PORTELA 

RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE CONCURSO CULTURAL Nº 002/2020

SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS
NO ÂMBITO DAS AÇÕES DA LEI ALDIR BLANC (Lei nº 14.017/2020)

O Prefeito Municipal de Tenente Portela/RS, em exercício, no uso das suas atribuições constitucionais e legais, através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, considerando que o prazo de desembolso dos recursos recebidos através da Lei Aldir Blanc está vinculado ao Estado de Calamidade Pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 06/2020, cuja vigência encerra em 31/12/2020; considerando que até o momento não há previsão para prorrogação do Estado de Calamidade Pública, torna público e comunica aos interessados RETIFICAÇÃO DO ITEM 1.2, 2.2, 3.2, 4.1, 4.7.1, 5.3 e 6.1, do Edital de Concurso Cultural nº 002/2020, que altera o CRONOGRAMA DE DATAS DAS ETAPAS,  conforme segue:

[...]
1.2 O presente Edital será composto das seguintes etapas sucessivas:
	Etapa
	Data

	Publicação do edital 
	10/12/2020 

	Inscrição do Projeto 
	Até às 23h59min, de 26/12/2020

	Divulgação dos Projetos Inscritos, Homologados e Selecionados 
	Até às 12hs, de 28/12/2020


	Abertura do Prazo de Recursos 
	A partir das 12h00min até às 23h59min, de 28/12/2020

	Sorteio Público (em caso de empate)
	Às 09h30min, de 29/12/2020

	Homologação do resultado final 
	29/12/2020

	Contratação e liberação dos recursos 
	Até 30/12/2020 

	Realização do projeto 
	Período de até 04 meses

	Prestação de contas
	30 dias após finalização do projeto.


[...]
[bookmark: _GoBack]2.2 Todas as atividades realizadas com recursos disponibilizados por meio deste Edital deverão ocorrer exclusivamente no Município de Tenente Portela/RS, abrangendo área urbana e/ou rural, possibilitando o acesso democratizado às ações oriundas deste recurso. Excepciona-se, desta regra, a realização de lives que poderão ser executadas em locais situados fora do Município de Tenente Portela, por questões técnicas e acústicas, desde que não utilizados recursos do repasse Lei Aldir Blanc para custeio de eventuais despesas de locomoção e locação do espaço. 
[...]
3.2 As inscrições serão realizadas de 10/12/2020 até às 23h59min do dia 26/12/2020, de FORMA ONLINE, através do site do Município de Tenente Portela, no seguinte endereço eletrônico: <www.tenenteportela.rs.gov.br/pagina/14/lei-aldir-blanc>.
[...]
4.1 A homologação dos projetos inscritos e habilitados será publicada até às 12hs do dia 28/12/2020 no site do Município (www.tenenteportela.rs.gov.br).  
[...]
4.7.1 Em caso de empate na Lista Geral de Classificação, o desempate será realizado no átrio da Prefeitura Municipal às 09h30min do dia 29/12/2020, mediante sorteio público.
[...]
5.3 A execução dos projetos beneficiados deverá ser realizada no prazo de até 04 (quatro) meses em razão de serem atividades virtuais, conforme item 1.2 deste Edital. A definição das datas e horários de cada projeto selecionado para as apresentações ficará ao encargo da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.
[...]
6.1 A prestação de contas deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a data do término da execução do contrato celebrado. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tenente Portela/RS, em 22 de dezembro de 2020.

VALDIR MACHADO SOARES,
Prefeito de Tenente Portela, em exercício.
Registre-se e Publique-se                                                     
Em 22 de dezembro de 2020.                                  

Márcia Mueller Medeiros,
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, em substituição.
PRAÇA TENENTE PORTELA, 23 - FONE: (55) 3551-3400 - CEP 98500-000
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